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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1 A presente contratação destina-se a compra Aquisição de equipamentos para o Centro de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos CRAS , nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1.  
00025836 FREEZER - FREEZER 534 LITROS, COM 02 TAMPAS, 

HORIZONTAL, CLASSIC. 
UND 01 

2.  
257309-1 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO - CAPACIDADE 

DE 12.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HI WALL 

(PAREDE), NA VOLTAGEM DE 220 V, 

MONOFASICO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO 

UND 03 

3.  
00035798 

NOTEBOOK INTEL CORE I5 WINDOWS 10 PRO 8GB 

1TB, 2,7 GHZ 16GB-4MB/1TB HD LED 15,6 FULL, 

EXPERT X41 PRETO PLACA DE VIDEO DEDICADA 

2 GB-GEFORCE 920MX USB 2.0 3.0 HDMI 

ETHERNET (RJ 45-AUDIO)  

UND 02 

4.  
00035788 

FORNO - ELETRICO INDUSTRIAL INOX 220V, 

FORNO REFRATARIO ELETRICO ROMA INOX 

FERI80, MEDIDA INTERNA DO FORNO: (AXLXP) 27 

X 45 X 80 CM LATERAIS, FRENTE E TETO 

EXTERNAS EM AÇO INOX; SISTEMA PARA 

ABERTURA DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM 

ACABAMENTO EM PINTURA A PO 

ELETROSTATICA COM BASE FOSFATIZADA 

UND 01 

5.  194221-2 

FOGAO - DOMESTICO, CORPO ESMALTADO E 

MESA INOX, A GAS, 4 BOCAS, QUEIMADORES 

SIMPLES, ACENDIMENTO NORMAL, 

AUTOLIMPANTE, PRATELEIRAS DESLIZANTES 

UND 01 

6.  

00035718 

 

FOGAO - DO TIPO FOGAO INDUSTRIAL, COM 5 

BOCAS, FORNO, CORPO E MESA DE ACO 

CARBONO SUPER RESISTENTE, PINTURA A PO 

ELETROESTATICA COM BASE FOSFATIZADA, GAS 

BAIXA PRESSAO, VARAO CROMADO COM 

TAMPAO E BICO DE ENTRADA DE GAS 

REVERSIVEL, REGISTRO CROMADO DE 1/4, 

DESMONTAVEL, GRELHAS E QUEIMADORES EM 

FERRO FUNDIDO, QUEIMADORES COM ENCAIXE 

DE FACIL REMOCAO PARA LIMPEZA E 

MANUTENCAO, FACIL REGULAGEM DE ENTRADA 

DE OXIGENIO, QUEIMADORES SIMPLES, 

MEDIDAS: 80 X 108 X 82 CM 

UND 01 

7.  00070515 

GELADEIRA-FROST FREE COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 387 LITROS, PORTAS LATAS 

PRATELEIRAS REMOVÍVEL, PORTA OVOS, 

CONTROLE DE TEMPERATURA, GAVETAS PARA 

VEGETAIS E FRUTAS PORTA-GARRAFAS PES 

NIVELADORES, CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 

TOTAL CAPACIDADE MÍNIMA TOTAL, COM 

UND 01 
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TENSÃO 110V 

8.  32147-8 

LIQUIDIFICADOR - MODELO DOMESTICO, COM 03 

VELOCIDADES, COPO EM ACRILICO, COM 

CAPACIDADE PARA 1,75 L, BIVOLT 

UND 02 

9.  184770-8 

BEBEDOURO - BEBEDOURO DE COLUNA, NA COR 

BRANCA, 110 VOLTS, PARA GARRAFOES DE 20 

LITROS, REGULAGEM AUTOMATICA, COM 01 

GARRAFAO, COM 02 TORNEIRAS, EM PLASTICO 

 02 

10.  
349185-4 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT HI-

WALL, CAPACIDADE DE 18.000 BTUS, NA 

VOLTAGEM 220 V, GARANTIA TOTAL DE NO 

MINIMO 12 MESES, INCLUINDO COMPRESSOR E E 

PROTECAO ANTI-CORROSIVO, EFIIENCIA 

ENERGETICA CLASSE A 

 UND 02 

11.  
00082600 

IMPRESSORA JATO DE TINTA - IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1 

COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA 

COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSAO. COM 

SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, IMPRIME ATE 

4.5001 PAGINAS EM PRETO OU 7.5001 PAGINAS 

COLORIDAS. A TECNOLOGIA MICROPIEZO HEAT-

FREE DA EPSON ASSEGURA IMPRESSOES SEM 

AQUECIMENTO COM MAIS RAPIDEZ E 

QUALIDADE, ALEM DE CONFERIR 

CONFIABILIDADE A IMPRESSORA. BAIXO CUSTO 

DE IMPRESSAO: IMPRIME ATE 4.500 PAGINAS EM 

PRETO OU 7.500 PAGINAS COLORIDAS COM UM 

KIT DE GARRAFAS DE TINTA DE REPOSICAO 

ORIGINAISCOM TANQUES DE ABASTECIMENTO 

FRONTAIS QUE PERMITEM O FACIL ACESSO E 

VISUALIZACAO DOS NIVEIS DE TINTA. MAIOR 

MOBILIDADE: CONFIGURE, OPERE E RESOLVA 

PROBLEMAS REMOTAMENTE ATRAVES DO NOVO 

APLICATIVO INTUITIVO SMART PANEL. 

CONECTIVIDADE AVANCADA: COM CABO USB, 

WI-FI E WI-FI DIRECT.GARANTIA 1 ANO DO 

FABRICANTE.COMPATIVEL OU SIMILAR A EPSON 

ECOTANK L3250. 

UND 03 

12.  
00018797 

COMPUTADOR – “COM PROCESSADOR INTEL 

CORE I5, HD 1TB, MEMORIA 16GB DDR4, COM 

MONITOR 23,8” WIDESCREEN, CONEXOES 

FRONTAIS: 02 PORTAS USB 3.0, 01 CONECTOR 

PARA FONES DE OUVIDO; 01 CONECTOR PARA 

FONES DE OUVIDO E MICROFONE (UAJ), 01 

LEITOR DE CARTAO DE MIDIA 5 EM 1; CONEXOES 

TRASEIRAS: 4 PORTAS USB 2.0; 01 PORTA HDMI; 

01 PORTA VGA; 01 PORTA DE ENTRADA DE 

LINHA; 01 PORTA DE SAIDA DE LINHA; 01 

CONECTOR PARA MICROFONE; 01 PORTA DE 

REDE RJ45 (ETHERNET 10/100/1000);01 CONECTOR 

PARA CABO DE ALIMENTACAO; FONTE 

COMPATIVEL COM O DESEMPENHO DO PC E 

MONITOR DE 23,8” (POLEGADAS) WIDESCREEN 

UND 01 

13.  
00057986 

SMARTPHONE, 4G, 128GB, 4GB RAM, CÂMERA 

50MP, TELA DE 6.5 

TELA: 

UND 01 
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- TAMANHO DA TELA 6,5" 

- RESOLUÇÃO DA TELA FHD+ (1080 X 2400) 

 

- CARACTERÍSTICA DA TELA | IPS | 60 HZ 

- PROPORÇÃO DA TELA 20:9 

- DENSIDADE DE PIXELS DA TELA 405 PPI 

- NÚMERO DE CORES DA TELA 16 M 

PERFORMANCE: 

- SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 13 

- PROCESSADOR UNISOC T616 (2,0 GHZ OCTA-

CORE) 

- GPU MALI-G57 MPI 750GHZ 

- ARMAZENAMENTO TOTAL* 128 GB 

- ARMAZENAMENTO DISPONÍVEL 116 GB 

- MEMÓRIA RAM 4 GB 

- MODELO SIM CARD (CHIP) NANO SIM (4FF) 

- MEMÓRIA EXTERNA MICRO SD | 1 TB 

- ENTRADA DO CHIP DUAL CHIP + SD CARD 

CÂMERA FRONTAL: 

- CÂMERA FRONTAL 8 MP 

- CÂMERA PRINCIPAL FRONTAL 8 MP | LENTE 78° | 

ABERTURA F/2,0 

- FLASH FRONTAL NA TELA 

- FORMATO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO .MP4 

- RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO FULL HD 

(30 FPS) 

   BATERIA: 

- BATERIA 5000 MAH 

- TIPO DE CONECTOR USB-C 

- TIPO DE CARREGADOR TURBOPOWER™️ 20 W 

   CÂMERA TRASEIRA: 

- CÂMERAS TRASEIRAS 50 MP + 2 MP 

- CAMERA PRINCIPAL 50 MP | LENTE 74° | 

ABERTURA F/1,8 

- CÂMERA MACRO 2 MP | LENTE 86° | ABERTURA 

F/2,4 

- ZOOM DIGITAL 8X 

- ZOOM ÓPTICO NÃO 

- ZOOM COMBINADO NÃO 

- FLASH SIM | LED 

- FOCO AUTO FOCO | AF 

- FORMATO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO .MP4 

- RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO FULL HD 

(30 FPS) 

  CONECTIVIDADE: 

- BLUETOOTH BLUETOOTH 5.0 

- WI-FI 802.11 A/B/G/N/AC | 2,4 GHZ E 5 GHZ 

- GPS GPS, AGPS, LTEPP, SUPL, GLONASS, 

GALILEO 

- NFC* NÃO 

- READY FOR* NÃO 

- RÁDIO FM SIM 

- TV DIGITAL* NÃO 

- ENTRADA P2 FONE DE OUVIDO SIM 

- MICROFONE 1 MICROFONE 

- ALTO-FALANTE 2 ALTO-FALANTES | DOLBY 

ATMOS 

- BANDAS* "2G - GSM 850/900/1800/1900 MHZ 

- 3G - WCDMA 850/900/1700/1900/2100 MHZ 

- 4G - LTE 

B1/B2/B3/B4/B5/B7/B8/B13/B26/B28/B38/B40/B66" 

SENSORES: ACELERÔMETRO | PROXIMIDADE | 

LUZ AMBIENTE | GIROSCÓPIO | IMPRESSÃO 

mailto:assistenciasocial@rondolandia.mt.gov


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

SEC. MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 

GESTÃO 2025/2028 

 
 

 

....................................................................................................................................................... 
Secretaria Municipal de Assistência Social – assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br 

Av Dom Bosco, s/n, – Centro. - CEP: 78.338-000 Fone/Fax (66) 3542-1009 
 

DIGITAL | DESBLOQUEIO FACIAL | 

GESTOS: CAMERA INSTANTÂNEA | BARRA 

LATERAL | LANTERNA RÁPIDA | CAPTURA DE 

TELA COM TRÊS DEDOS | DESLIZE PARA DIVIDIR 

A TELA 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

- SMARTPHONE 

- KIT DE MANUAIS 

- CABO USB-A / USB-C 

- CARREGADOR TURBOPOWER 20 W 

- FERRAMENTA DE REMOÇÃO DE CHIP 

GARANTIA:12 MESES DE GARANTIA 

PESO: 340 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM) 

 

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR/2024, de 03/01/2024, 

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (Três) meses, contados da homologação, na 

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 58.429,40 (Cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte 

e nove reais e quarenta centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta, 

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal nº 

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.133/2021. 

 

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ R$ 58.429,40 

(Cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), inferior ao valor definido 

no Decreto Federal n. 12.343/2024 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao 

enquadramento na espécie. 

 

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante 

licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de 

mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6º da Lei Municipal n. 87, de 

23/12/2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27/04/2017. 
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2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo 

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de janeiro 

de 2024, inc. IV, do artigo 22: 

Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada 

pelo Órgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando, alternativamente:  

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de 

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de 

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI, 

XIII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", "j" e "k" do inciso IV, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31, 

da Lei Municipal n. 585, de 21/10/2024 (LDO-2025) dispõe: 

 

Art. 31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000: 

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3º do 

art. 182 da Constituição; 

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3º do Art. 16 da LRF 

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I 

e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993; 

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.6 Quanto a verificação dos limites definidos nos incisos I e II, do art. 75 da LL, a Unidade Gestora 

SEMAS atua de forma descentralizada, possui autonomia orçamentária e financeira, inclusive, CNPJ 

próprio nº 15.822.191/0001-44. 

 

2.7 Diante do exposto, aplica-se a exceção contida no inciso I, do §1º, do art. 75 da LL, uma vez que o 

somatório das despesas no exercício em curso realizada pela SEMAS, pressupõe dizer que não deve ser 

considerado no somatório as despesas realizadas através das dispensas em razão do valor pelas demais 

Unidades gestores municipais, ou seja, Prefeitura, SEMEC e SEMUSA. 
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Assim sendo, a SEMAS possui margem para aquisição dos materiais permanentes listados nesta TR 

através de compra direta na forma de dispensa de licitação com fulcro no inciso II, do at. 75 da LL. 

2.8 Visto ainda que se trata de recursos de programa especifico SGTV ofertado através do MDS. O 

SIGTV é o sistema que atende ao § 5º do art. 46 da LDO para as emendas parlamentares que adicionam 

recursos a transferências automáticas e regulares, sejam eles de custeio (incremento temporário) ou de 

investimento (aquisição de bens). 

O Sistema de Gestão de Transferências Voluntarias - SIGTV é a ferramenta web utilizada para o 

processamento de recursos oriundos de Emendas Parlamentares ou Programação Orçamentária Própria 

(RP 2) do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, destinados 

aos fundos municipais, estaduais e do Distrito Federal (entes federados) no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, condicionadas à compatibilidade da Política Nacional de Assistência Social. 

2.9. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 

03/01/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de 

Referência que trata o Art. 6º, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação 

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21. 

 

2.9.1. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste 

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e seus órgãos vinculados. 

2.9.2. No que se refere à aquisição dos equipamentos, a necessidade se vincula ao atendimento 

de demanda emergente da Secretaria de Assistência Social no atendimento de suas demandas 

junto ao CRAS. 

 

2.9.3. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os 

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data 

de publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 
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3.1. O objeto da contratação, trata-se de atividade de custeio da Unidade, solucionará as 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus órgãos vinculados  

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como 

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos por 

meio de especificações usuais de mercado. 

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s) 

objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de 

propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos. 

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias em horário pré-

estabelecido, após a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social diretamente no 

local indicado pela Secretaria. 

4.4. O fornecimento do item serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato, 

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da 

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso. 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

5.1. Os itens serão entregues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação, Pedido 

ou Nota de Empenho, no prazo de 5 (cinco) dias. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia/MT, no endereço da sede  da 

Secretaria Municipal de Assistência Social ou em local indicado por ela. 

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fenecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.12. Dependendo da natureza do objeto e sim o exigir, a Administração exigirá que os serviços 

de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância não superior a 150 

quilômetros, conforme Art. 40, §4°, Lei n° 14.133/2021 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de Referência, 

designado pelo Decreto Municipal n. 342/GAB/PMR/2025, Sr. Nyuriane Cristine Miranda, em 

cumprimento ao art. 117, caput, Lei nº 14.133/2021. 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a 

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições 
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Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias 

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 

documentos comprobatórios, conforme item 7.9. 

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, 

creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos 

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde 

deverá ser realizado o pagamento. 

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços. 

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto 

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no 

Relatório de Ocorrências da PGM. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social 

e trabalhista. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

              10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

10.1 A aquisição consta na programação orçamentária e financeira anual do Município, conforme Publicação no 

Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição do dia 27 de agosto de 2024, ANO 

XIX | N° 4.557, pag. 322/337 e no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Rondolândia através do 

link:https://rondolandia.mt.gov.br/view/resources/arquivos/publicacoes/24/arquivo_publicacao_26082024115500.

pdf (...)  

         Descrição 

COD |     DESPESA | FONTE | 

ESPECIFICACAO 

Despesa 

Prevista (a) 

Despesa 

Autorizada (b) 

Despesa 

Empenhada (c) 

Despesa 

Liquidada 

Despesa Paga Dotação 

Disponível 

(d) =(b 

 

-c) 

2153 – MANUTENÇÃO 

COM A PROTEÇÃO SOCIAL 

BASICA-PISO VARIAVEL 

344.500,00 344.500,00 0,00 0,00 0,00 344.500,00 
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0386 4.4.90.52 16000000 

EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE  

33.600,00 33.600,00 0,00 0,00 0,00 33.600,00 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação: 

Órgão: 07 -  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 

Proj/Ativ: 2153 - Manutenção com a Proteção social Básica-Piso Básico Variável 

Elemento de Despesa: (0386) 4.4.90.52 - 16600000 Equipamentos e Material permanente 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Rondolândia-MT, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Valquiria de Lima Candeias  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto N.334/GAB/PMR/2025 

 

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR. 

 

 

 

 

Leandro do Nascimento Silva 

Agente Administrativo  

Matricula 2705 
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